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LEI Nº 022/2024 
De 09 de julho de 2024 

 

Projeto de Lei de Autoria do Vereador Marcio Muniz de Souza 

 

“Dá denominação oficial a praça localizado 
no Povoado de Pacui  de ‘Praça José Elpídio 

Celestino, (Miúdo do Pacui) e dá Outras 

providências.” 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO FORMOSO, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado na Lei 

Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sancionou a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica denominada a praça do povoado de Pacuí, no interior desse 

município de “Praça José Elpídio Celestino, (Miúdo do Pacui).” 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei, se houver, correrão à conta de 

dotações próprias do orçamento vigente. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de campo formoso, 09 de julho de 2024 

 

 

 

ELMO ALUÍZIO VIEIRA NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

2 

 

 

ATO DE SANÇÃO Nº 024/2024 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Campo Formoso, Estado da Bahia, no uso de uma 

das suas atribuições legais, com base no art. 62, inciso V, da Lei Orgânica do 

Município, e considerando o atendimento do regular procedimento 

Legislativo à espécie aplicado, RESOLVE, SANCIONAR E PROMULGAR 

a Lei que “Dá denominação oficial a praça localizado no Povoado de Pacui  

de ‘Praça José Elpídio Celestino, (Miúdo do Pacui) e dá Outras providências”. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Formoso, 09 de julho de 2024. 

 

 

 

Elmo Aluízio Vieira Nascimento 

Prefeito Municipal 

 

 

ELMO ALUIZIO VIEIRA 

NASCIMENTO:885435

01504

Assinado de forma digital por ELMO ALUIZIO 

VIEIRA NASCIMENTO:88543501504 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla 

v5, ou=29342963000155, ou=Presencial, 

ou=Certificado PF A3, cn=ELMO ALUIZIO VIEIRA 

NASCIMENTO:88543501504 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

1 

 

LEI Nº 023/2024 
De 09 de julho de 2024 

 

Projeto de Lei de Autoria do Vereador Edmundo Miranda Vieira 

 

“Dá denominação oficial a praça recém 

construída no povoado de Mucambo, no 

município Campo Formoso, como “Praça 
José Roberto Alves da Silva” e dá Outras 

Providências.”  

 

O Prefeito Municipal de Campo Formoso, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber, que a 

Câmara Municipal de Campo Formoso, Estado da Bahia, aprovou, e ele sancionou 

a seguinte Lei. 

Art. 1º - Fica denominado a praça recém construída no povoado de Mucambo no 

município de Campo Formoso, como “Praça José Roberto Alves da Silva.” 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei, se houver, correrão à conta de 

dotações próprias do orçamento vigente. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de campo formoso, 09 de julho de 2024 

 

ELMO ALUÍZIO VIEIRA NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

ELMO ALUIZIO VIEIRA 

NASCIMENTO:88543501504

Assinado de forma digital por ELMO ALUIZIO VIEIRA 

NASCIMENTO:88543501504 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 

ou=29342963000155, ou=Presencial, ou=Certificado PF A3, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

2 

 

ATO DE SANÇÃO Nº 025/2024 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Campo Formoso, Estado da Bahia, no uso de uma 

das suas atribuições legais, com base no art. 62, inciso V, da Lei Orgânica do 

Município, e considerando o atendimento do regular procedimento 

Legislativo à espécie aplicado, RESOLVE, SANCIONAR E PROMULGAR 

a Lei que “Dá denominação oficial a praça recém construída no povoado de 

Mucambo, no município Campo Formoso, como “Praça José Roberto Alves 
da Silva” e dá Outras Providências”. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Formoso, 09 de julho de 2024. 

 

 

Elmo Aluízio Vieira Nascimento 

Prefeito Municipal 

 

 

ELMO ALUIZIO VIEIRA 

NASCIMENTO:88543501

504

Assinado de forma digital por ELMO ALUIZIO VIEIRA 

NASCIMENTO:88543501504 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 

ou=29342963000155, ou=Presencial, ou=Certificado PF 
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NASCIMENTO:88543501504 

Dados: 2024.07.09 18:05:07 -03'00'

Edição 3.402 | Ano 12
09 de julho de 2024

Página 6

Certificação Digital: EIOBZALV-7VYSBYOB-9YNN7VHF-AB7JBW0L
Versão eletrônica disponível em: http://campoformoso.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

1 

 

LEI Nº 024/2024 
De 09 de julho de 2024 

 

Projeto de Lei de Autoria do Vereador Márcio Muniz de Souza 

 

“Dá denominação oficial a praça localizado 
no Povoado de Salitre do Brejão  de ‘Praça 
Laurindo de Souza Cruz, e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO FORMOSO, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado na Lei 

Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sancionou a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica denominada a praça do povoado de Salitre do Brejão, no interior 

desse município de “Praça Laurindo de Souza Cruz.” 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei, se houver, correrão à conta de 

dotações próprias do orçamento vigente. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de campo formoso, 09 de julho de 2024 

 

 

ELMO ALUÍZIO VIEIRA NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

ELMO ALUIZIO VIEIRA 

NASCIMENTO:88543501

504

Assinado de forma digital por ELMO ALUIZIO VIEIRA 

NASCIMENTO:88543501504 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 

ou=29342963000155, ou=Presencial, ou=Certificado PF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

2 

 

ATO DE SANÇÃO Nº 026/2024 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Campo Formoso, Estado da Bahia, no uso de uma 

das suas atribuições legais, com base no art. 62, inciso V, da Lei Orgânica do 

Município, e considerando o atendimento do regular procedimento 

Legislativo à espécie aplicado, RESOLVE, SANCIONAR E PROMULGAR 

a Lei que “Dá denominação oficial a praça localizado no Povoado de Salitre 

do Brejão  de ‘Praça Laurindo de Souza Cruz, e dá outras providências”. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Formoso, 09 de julho de 2024. 

 

 

Elmo Aluízio Vieira Nascimento 

Prefeito Municipal 

 

 

ELMO ALUIZIO VIEIRA 

NASCIMENTO:885435

01504

Assinado de forma digital por ELMO ALUIZIO 

VIEIRA NASCIMENTO:88543501504 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla 

v5, ou=29342963000155, ou=Presencial, 

ou=Certificado PF A3, cn=ELMO ALUIZIO VIEIRA 

NASCIMENTO:88543501504 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

1 

 

LEI Nº 025/2024 
De 09 de julho de 2024 

 

Projeto de Lei de Autoria do Vereador Edmundo Miranda 

 

“Dá denominação oficial a praça recém 

construída no povoado de Ilhote, município 

Campo Formoso, como “Praça Joselita 
Batista Bizerra do Nascimento” e dá Outras 

Providências.” 
 

O Prefeito Municipal de Campo Formoso, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber, que a 

Câmara Municipal de Campo Formoso, Estado da Bahia, aprovou, e ele sancionou 

a seguinte Lei. 

Art. 1º - Fica denominado a praça recém construída no povoado de Ilhote, no 

município de Campo Formoso, como “Praça Joselita Batista Bizerra do 
Nascimento.” 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei, se houver, correrão à conta de 

dotações próprias do orçamento vigente. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de campo formoso, 09 de julho de 2024 

 

ELMO ALUÍZIO VIEIRA NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

ELMO ALUIZIO VIEIRA 

NASCIMENTO:88543501504

Assinado de forma digital por ELMO ALUIZIO VIEIRA 

NASCIMENTO:88543501504 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

2 

 

 

ATO DE SANÇÃO Nº 027/2024 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Campo Formoso, Estado da Bahia, no uso de uma 

das suas atribuições legais, com base no art. 62, inciso V, da Lei Orgânica do 

Município, e considerando o atendimento do regular procedimento 

Legislativo à espécie aplicado, RESOLVE, SANCIONAR E PROMULGAR 

a Lei que “Dá denominação oficial a praça recém construída no povoado de 

Ilhote, município Campo Formoso, como “Praça Joselita Batista Bizerra do 
Nascimento” e dá Outras Providências”. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Formoso, 09 de julho de 2024. 

 

 

Elmo Aluízio Vieira Nascimento 

Prefeito Municipal 

 

 

ELMO ALUIZIO VIEIRA 

NASCIMENTO:885435

01504

Assinado de forma digital por ELMO ALUIZIO VIEIRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

1 

 

LEI Nº 026/2024 
De 09 de julho de 2024 

 

Projeto de Lei de Autoria do Vereador Arlivan Carvalho Gonçalves 

 

“Dá denominação oficial a rua 
aleatoriamente conhecida como Rua do 

Sucesso, na sede do Município, como 

‘Avenida Antônio Ribeiro Limite’ e dá 
outras providências.” 

 

O Prefeito Municipal de Campo Formoso, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber, que a 

Câmara Municipal de Campo Formoso, Estado da Bahia, aprovou, e ele sancionou 

a seguinte Lei. 

Art. 1º - Fica denominada a rua aleatoriamente conhecida como Rua do Sucesso, 

na sede do Município, como ‘Avenida Antônio Ribeiro Limite’ e dá outras 

providências. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei, se houver, correrão à conta de 

dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de campo formoso, 09 de julho de 2024 

 

 

ELMO ALUÍZIO VIEIRA NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

ELMO ALUIZIO VIEIRA 

NASCIMENTO:8854350150

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

2 

 

ATO DE SANÇÃO Nº 028/2024 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Campo Formoso, Estado da Bahia, no uso de uma 

das suas atribuições legais, com base no art. 62, inciso V, da Lei Orgânica do 

Município, e considerando o atendimento do regular procedimento 

Legislativo à espécie aplicado, RESOLVE, SANCIONAR E PROMULGAR 

a Lei que “Dá denominação oficial a rua aleatoriamente conhecida como Rua 

do Sucesso, na sede do Município, como ‘Avenida Antônio Ribeiro Limite’ e 
dá outras providências”. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Formoso, 09 de julho de 2024. 

 

 

Elmo Aluízio Vieira Nascimento 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

1 

 

LEI Nº 027/2024 
De 09 de julho de 2024 

 

Projeto de Lei de Autoria do Vereador Nilton Carvalho 

 

“Da denominação oficial à rua 

aleatoriamente denominada de Euclides da 

Cunha, no Distrito de Poços, neste 

município, como ‘Rua Vereador Aurino 
Ribeiro da Silva’, e da Outras 
providencias.” 

 

 

O Prefeito Municipal de Campo Formoso, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do município, faz saber, que a 

Câmara Municipal de Campo Formoso, estado da Bahia, aprovou, e ele 

sancionou a seguinte Lei. 

 

Art. 1º - Fica denominado à rua aleatoriamente denominada de Euclides da 

Cunha, no Distrito de Poços, neste município, de “Rua Vereador Aurino 
Ribeiro da Silva.” 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei, se houver, correrão à conta de 

dotações próprias do orçamento vigente. 

 

Art.3º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de campo formoso, 09 de julho de 2024 

 

 

ELMO ALUÍZIO VIEIRA NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 
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504
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

2 

 

ATO DE SANÇÃO Nº 029/2024 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Campo Formoso, Estado da Bahia, no uso de uma 

das suas atribuições legais, com base no art. 62, inciso V, da Lei Orgânica do 

Município, e considerando o atendimento do regular procedimento 

Legislativo à espécie aplicado, RESOLVE, SANCIONAR E PROMULGAR 

a Lei que “Da denominação oficial à rua aleatoriamente denominada de 

Euclides da Cunha, no Distrito de Poços, neste município, como ‘Rua 
Vereador Aurino Ribeiro da Silva’, e da Outras providencias”. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Formoso, 09 de julho de 2024. 

 

 

Elmo Aluízio Vieira Nascimento 

Prefeito Municipal 

 

 

ELMO ALUIZIO VIEIRA 

NASCIMENTO:885435

01504

Assinado de forma digital por ELMO ALUIZIO VIEIRA 
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